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Ata da septuagésima primeira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Cajazeiras,

Estado da Paraíba, na sua décima nona legislatura e no seu segundo período ordinário de

dois mil e vinte e cinco. No vigésimo quarto dia do mês de novembro de dois mil e vinte e

cinco, na sua sede Edifício Casa Otacilio Jurema, na Alameda Doutor Sabino Rolim

Guimarães, sem número, nesta cidade. Realizou-se a presente Sessão Ordinária, sob a

presidência do vereador Lindberg Lira de Souza e secretariada pelos vereadores Antônio

Helano Vieira da Silva Segundo e Lualas Joan Pereira Pontes Ribeiro, primeiro secretário

e segundo secretário respectivamente. Compareceram á sessão os vereadores; Luzia

Trajano de Sousa, Rodrigo Lira Damascena, Fábio Borges Leite, Marcos Antônio Gomes

da Silva, Victor Bruno Gonçalves Dias, Sara Sheyla Santana Alves, João Lins de Sousa,

Roberto Santana de Figueiredo, Francisco Neto Damascena e Raelsa Borges de Almeida.

O Presidente abriu a sessão e convidou para a leitura do Salmo a vereadora Luzia Trajano

de Sousa. Após a leitura do salmo, o Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse

a leitura das seguintes atas: ata da 17® SESSÃO ESPECIAL, ata da 18® SESSÃO

ESPECIAL, ata da 69® SESSÃO ORDINÃRIA e a ata da 70® SESSÃO ORDINÃRIA, as

quais foram todas devidamente aprovadas. O Primeiro Secretário seguiu fazendo a leitura

do material de expediente da Primeira Secretaria, que constou o seguinte: PROJETO DE

LEI N° 105/2015 de autoria do vereador Antonio Flelano Vieira da Silva Segundo, que

reconhece como de utilidade pública no município de Cajazeiras- PB a associação de pais

e amigos de autistas de Cajazeiras e região circunvizinhas (APAA). PROJETO DE

DECRETO LEGISLATIVO N°46/2025 de autoria do vereador Alysson Américo de Oliveira,

que outorga a Medalha de Honra ao Mérito do Esporte Cajazeirense "DESPORTISTA LUIS

BARROZO DA SILVA" à atleta Anna Júlia Oliveira Justino e dá outras providências.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°44/2025 de autoria do vereador Lindberg Lira

de Souza, que concede o Título de Cidadã Cajazeirense à Sra. Maria Lisiê Saraiva Tavares

de Sousa e dá outras providências. PROJETO DE LEI N°108/2025de autoria do vereador
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Lualas Joan Pereira Pontes Ribeiro, que reconhece como de Utilidade Pública no Município

de Cajazeiras-PB, a FUNDAÇÃO LUIZ BARROZO DA SILVA e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N° 107/2025 de autoria da vereadora Luzia Trajano de Souza, que

dispões sobre a instalação de bebedouros e comedouros para animais de rua em todas as

praças públicas do município de Cajazeiras-PB e dá outras providências. PROJETO DE

LEI N°110/2025 de autoria da Mesa Diretora, que Institui o Plano de Cargos, Carreira e

Remuneração - PCCR dos Servidores da Câmara Municipal de Cajazeiras/PB e dá outras

providências. PROJETO DE LEI N° 109/2025 de autoria do Poder Executivo, que dispõe

sobre a regionalização das licitações públicas e o tratamento diferenciado e favorecido às

^ Micros Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual-MEI, no

âmbito do município de Cajazeiras-PB e dá outras providências. PROJETO DE LEI

N°106/2025 de autoria do Poder Executivo, que altera dispositivos das Leis municipais N°

2.700/2017 e N° 3.026/2023, que dispõe o sistema de estacionamento rotativo pagos. Zona

Azul, do município de Cajazeiras-PB e dá outras providências. PARECER; A Comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Cajazeiras recebeu para a

análise o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NM5/2025 de autoria do vereador

Alysson Américo de Oliveira, que concede a Medalha de Honra ao Mérito Jornalístico José

Geraldo do Nascimento ao Sr. Francisco Alves da Silva e dá outras providencias, teve

parecer favorável. PARECER; A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da

Câmara Municipal de Cajazeiras recebeu para a análise o PROJETO DE LEI N°99/2025 de

autoria do vereador Antônio Helano Vieira da Silva Segundo, que dispõe sobre critérios

para a denominação de repartições públicas municipais, logradouros, vias, praças e bens

públicos no município de Cajazeiras- PB e dá outras providências, teve parecer favorável.

PARECER; A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Finai da Câmara Municipal de

Cajazeiras recebeu para a análise o PROJETO DE LEI N°101/2025 de autoria do Executivo,

que institui o programa de qualificação docente, autoriza o Poder Executivo a financiar

cursos de mestrado para profissionais do magistério e dá outras providências, teve parecer

favorável. PARECER; A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara

Municipal de Cajazeiras recebeu para a análise o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N°103/2025 de iniciativa do Poder Executivo, que altera a Lei Complementar n°002 de 09
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de dezembro de 2013 (Código Tributário Municipal), para instituir alíquota diferenciada de

imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) para os serviços de educação, e dá

outras providências, teve parecer favorável. PARECER: A Comissão de Finanças e

Orçamento da Câmara Municipal de Cajazeiras recebeu para a análise o PROJETO DE

LEI COMPLEMENTAR N°103/2025 de iniciativa do Poder Executivo, que altera a Lei

Complementar n°002 de 09 de dezembro de 2013 (Código Tributário Municipal), para

instituir alíquota diferenciada de imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) para

os serviços de educação e dá outras providências, teve parecer favorável. PARECER: A

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Cajazeiras

^ recebeu para a análise o PROJETO DE LEI N°104/2025 de autoria da vereadora Raelsa

Borges de Almeida, que veda a nomeação para os cargos efetivos e em comissão, no

âmbito do Município de Cajazeiras, de pessoas que tenham sido condenadas pelos crimes

previstos na Lei Federal N° 11.340/06, Lei Federal N° 8.069/90, Lei Federal N° 12.015/09,

Lei n° 10.741/03 e Lei Federal N° 8.072/90, teve parecer favorável. PARECER: A Comissão

de Educação, Saúde e Assistência Social da Câmara Municipal de Cajazeiras recebeu para

a análise o PROJETO DE LEI N° 101/2025 de autoria do Executivo, que institui o programa

de qualificação docente, autoriza o Poder Executivo a financiar cursos de mestrado para

profissionaisdo magistérioe dá outras providências,teve parecer favorável. PARECER: A

Comissão de Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Cajazeiras

recebeu para a análise o PROJETO DE LEI N°101/2025 de autoria do Executivo, que institui

o programa de qualificação docente, autoriza o Poder Executivo a financiar cursos de

mestrado para profissionais do magistério e dá outras providências, teve parecer favorável.

REQUERIMENTO N°19/2025 de autoria do vereador Roberto Santana de Figueiredo

solicitando â Senhora Socorro Delfino, Prefeita de Cajazeiras e ao Senhor Serafim Lopes,

Secretário de Agricultura, o DESASSOREAMENTO do canal que liga a barragem do Sitio

Santo Antônio ao açude do Sitio Soinho. REQUERIMENTO SN°/ 2025 do vereador Alysson

Américo de Oliveira solicitando MOÇÃO DE PESAR para os familiares do Senhor

Constantino Cartaxo (TANTINO). REQUERIMENTO SN°/ 2025 do vereador Alysson

Américo de Oliveira solicitando MOÇÃO DE PESAR para os familiares do Senhor Genezio

Querino de Souza. REQUERIMENTO SN°/ 2025 do vereador Alysson Américo de Oliveira
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solicitando MOÇÃO DE PESAR para os familiares do Senhora Antônia Maria Abrantes

(Dona Toinha), genitora do empresário Aluízio Abrantes de Oliveira da Dipilata-Distribuidora

de peças e latarias para autos. Em seguida, o Presidente passou a palavra para o segundo

secretário para fazer a leitura do material de expediente da segunda secretaria, que constou

dois memorandos de justificativas de ausências dos vereadores Lamarque Barros Campos

de Sousa e Alysson Américo de Oliveira, pois os mesmos não puderam comparecer a

presente sessão por motivos particulares. Pela ordem o vereador Marcos do Riacho do

Meio solicitou Moção de Pesar para os familiares do Sr. Amaral da rua Santo Antônio, pelo

seu falecimento. Em seguida, o Presidente convidou o vereador Lualas Joan para fazer uso

do pequeno expediente, o qual fez um REQUERIMENTO VERBAL solicitando ao Secretário

de Infraestrutura melhorias, como poda das árvores, pintura de meio fio e iluminação, na

Rua Vitória Bezerra. O vereador Lualas Joan fez outro REQUERIMENTO VERBAL

solicitando Moção de Aplausos para Nelson Silva Dantas e toda a sua equipe pelos 30 anos

de pelada. Pela ordem o vereador Neto da Vila Nova solicitou um REQUERIMENTO

VERBAL solicitando a doação do Prédio Escolar Municipal, Regina Vieira da Costa, Sítio

Cachoeirinha,à Igreja Evangélica PentecostalAvivamentoda Fé, e que encaminhe cópia

do requerimento da igreja à Secretária de Planejamento. Pela ordem, o vereador Helano

Segundo solicitou que todos os requerimentosverbais e escritos fossem colocados em um

só processo de votação, a sua solicitação foi devidamente aprovada. Em seguida, o

Presidente colocou em um só processo de votação todos os requerimentos verbais e

escritos, os quais todos foram aprovados. Pela ordem, o vereador Helano Segundo solicitou

a dispensa das comissões referente aos PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N°46/2025, PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°44/2025 e o PROJETO DE LEI

N°108/2025. Pela ordem, o vereador Lualas Joan solicitou a dispensa das comissões

referente aos PROJETO DE LEI N°105/2025. Em seguida, o Presidente colocou em

votação as Moções apresentadas, as quais foram todas aprovadas. Posteriormente, o

Presidente colocou em votação a solicitação do vereador Helano Segundo referente a

dispensa das comissões do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°44/2025, que foi

aprovada. Em seguida, o Presidente colocou em votação o referido PROJETO DE

DECRETO LEGISLATIVO N°44/2025, o qual foi aprovado. Posteriormente, o Presidente
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colocou em votação a solicitação do vereador Helano Segundo referente a dispensa das

comissões do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°46/2025, que foi aprovada. Em

seguida, o presidente colocou em votação o referido PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N°46/2025, o qual foi aprovado. Posteriormente, o Presidente colocou em

votação a solicitação do vereador Helano Segundo referente a dispensa das comissões do

PROJETO DE LEI N°108/2025, que foi aprovada. Em seguida, o Presidente colocou em

votação 0 referido PROJETO DE LEI N°108/2025, o qual foi aprovado. Posteriormente, o

Presidente colocou em votação a solicitação do vereador Lualas Joan referente a dispensa

das comissões do PROJETO DE LEI N°105/2025, que foi aprovada. Em seguida, o

^ Presidente colocou em votação o referido PROJETO DE LEI N°105/2025, o qual foi

aprovado. Posteriormente, o Presidente colocou em votação o parecer da Comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Cajazeiras referente ao

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°45/2025 de autoria do vereador Alysson

Américo de Oliveira, que concede a Medalha de Honra ao Mérito Jornalístico José Geraldo

do Nascimento ao Sr. Francisco Alves da Silva e dá outras providencias, que teve parecer

favorável, o qual foi aprovado. Em seguida, o Presidente colocou em votação o referido

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°45/2025, o qual foi aprovado. Posteriormente,

0 Presidente colocou em votação o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final da Câmara Municipal de Cajazeiras referente ao PROJETO DE LEI N°99/2025 de

autoria do vereador Antônio Helano Vieira da Silva Segundo, que dispõe sobre critérios

^ para a denominação de repartições públicas municipais, logradouros, vias, praças e bens

públicos no município de Cajazeiras- PB e dá outras providências, que teve parecer

favorável, que foi aprovado. Em seguida, o Presidente colocou em votação o referido

PROJETO DE LEI N° 99/2025, o qual foi aprovado. Posteriormente, o Presidente colocou

em votação o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara

Municipal de Cajazeiras referente ao PROJETO DE LEI N°101/2025 de autoria do

Executivo, que institui o programa de qualificação docente, autoriza o Poder Executivo a

financiar cursos de mestrado para profissionais do magistério e dá outras providências, teve

parecer favorável, que foi aprovado. Posteriormente, o Presidente colocou em votação o

parecer da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social da Câmara Municipal de
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Cajazeiras referente ao PROJETO DE LEI N°101/2025, que teve parecer favorável, o qual

foi aprovado. Posteriormente, o Presidente colocou em votação o parecer da Comissão de

Finanças e Orçamento referente ao PROJETO DE LEI N°101/2025, que teve parecer

favorável, o qual foi aprovado. Em seguida, o Presidente colocou em votação o referido

PROJETO DE LEI N° 101/2025, o qual foi aprovado. Posteriormente, o Presidente colocou

em votação o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de

Cajazeiras referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°103/2025 de iniciativa do

Poder Executivo, que altera a Lei Complementar n°002 de 09 de dezembro de 2013 (Código

Tributário Municipal), para instituir alíquota diferenciada de imposto sobre serviços de

^ qualquer natureza (ISSQN) para os serviços de educação, e dá outras providências, que

teve parecer favorável, o qual foi aprovado. Posteriormente, o Presidente colocou em

votação o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara

Municipal de Cajazeiras referente ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°103/2025, o

qual foi aprovado. Em seguida, o Presidente colocou em votação o referido PROJETO DE

LEI COMPLEMENTAR N°103/2025, o qual foi aprovado. Posteriormente , o Presidente

colocou em votação o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da

Câmara Municipal de Cajazeiras referente ao PROJETO DE LEI N°104/2025 de autoria da

vereadora Raelsa Borges de Almeida, que veda a nomeação para os cargos efetivos e em

comissão, no âmbito do Município de Cajazeiras, de pessoas que tenham sido condenadas

pelos crimes previstos na Lei Federal N° 11.340/06, Lei Federal N° 8.069/90, Lei Federal

N° 12.015/09, Lei n° 10.741/03 e Lei Federal N° 8.072/90, que teve parecer favorável, o

qual foi aprovado. Em seguida, o Presidente colocou em votação o referido PROJETO DE

LEI N°104/2025, o qual foi aprovado. Por fim, o Presidente baixou ás comissões os

seguintes projetos: PROJETO DE LEI N°106/2025 de autoria do Poder Executivo, que

altera dispositivos das Leis municipais N° 2.700/2017 e N° 3.026/2023, que dispõe o

sistema de estacionamento rotativo pagos. Zona Azul, do município de Cajazeiras-PB e dá

outras providências. PROJETO DE LEI N°109/2025 de autoria do Poder Executivo, que

dispõe sobre a regionalização das licitações públicas e o tratamento diferenciado e

favorecido ás Micros Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor

Individual-MEI, no âmbito do município de Cajazeiras-PB e dá outras providências.
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PROJETO DE LEI N°110/2025 de autoria da Mesa Diretora, que Institui o Plano de Cargos,

Carreira e Remuneração - PCCR dos Servidores da Câmara Municipal de Cajazeiras/PB

e dá outras providências. PROJETO DE LEI N° 107/2025 de autoria da vereadora LUZIA

TRAJANO DE SOUZA, que dispões sobre a instalação de bebedouros e comedouros para

animais de rua em todas as praças públicas do município de Cajazeiras - PB e dá outras

providências. Não havendo mais nada a ser tratado, o Presidente agradeceu a participação

de todos e declarou encerrada a sessão. Para constar, foi elaborada a presente ata que,

depois de lida e aprovada, será assinada pela Mesa Diretora. Plenário Edmilson Feitosa

Cavalcante, Cajazeiras-PB. Em 24 de novembro de 2025.

PRESIDENTE

1° SECRETÁRIO...

2° SECRETÁRIO
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